
 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL – 
SRP 003/2023 

PROCESSO Nº 128/2023 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALMAS, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I.   
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 
19/12/2023 ÀS 14:15HS 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023  

 

MODALIDADE Pregão Presencial nº 003/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º 128 

LEGISLAÇÃO 
APLICADA 

Nos termos dos artigos 191 e 193 da Lei Federal nº 14.133/2021, este 
processo licitatório será regido pela Lei 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
nº 147/14, Decreto Federal nº 3.555/00, Decreto Federal nº 
8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 
demais legislações pertinentes.  

DATA DA 

ABERTURA 

19 de dezembro de 2023. 

HORÁRIO  14h:15min 

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I.   

TIPO “Menor preço – por item”, 

LOCAL Rua Francisco Dias, esquina com Av. São Sebastião nº 46 – Centro – 

Almas-TO. 

FONE (63) 3373 1172 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 - SRP 
 

Senhor Licitante, 

Visando à comunicação futura entre esta Câmara Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa 
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Seção de Licitações, pelo e-mail 
camara.almas@yahoo.com.br 

A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal de Almas da comunicação, por meio de e-
mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.  

Recomendamos, ainda, consultas à referida página (https://portaltransparencia.almas.to.gov.br/) 
para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca do processo 
licitatório. 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA:                                                                    CIDADE:                                                                              
ESTADO:                   CEP: 

TELEFONE:                                                                       E-MAIL: 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

CPF:                                                RG:                                          

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE RECEBI CÓPIA DO EDITAL E SEUS ANEXOS, 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023. 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL 

NOME: 

CPF:                                                                                  RG:                                                   

ENDEREÇO COMPLETO: RUA: 
CIDADE:                                                                                                        ESTADO:                   
CEP: 

TELEFONE:                                                                       E-MAIL: 

 
 
 

__________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA RETIRADA DO EDITAL 

 
 

Local:_____________________ , _______, de _____________ de_________   
 

 

 

 



 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023 - SRP 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS, através da  Comissão de Licitação CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALMAS, torna público para conhecimento de interessados, que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo proposta de 
MENOR PREÇO – POR ITEM, no dia 19 de dezembro de 2023, às 14h15min, na sala 
de reuniões da Câmara Municipal de Almas- TO, situada na Rua Francisco Dias, 
esquina com Av. São Sebastião nº 46 – Centro – Almas-TO, REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS A ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS, CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I.   
, de acordo com as normas das Leis Federais nº 10.520/02, 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Lei Complementar n° 123/2006, além das especificações do 

anexo I do Edital Normativo.  

 

O presente Edital estará à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, 

em horário de expediente de 08h às 13h, no site 

https://portaltransparencia.almas.to.gov.br/, bem como poderá ser solicitado pelo e-mail: 

camara.almas@yahoo.com.br 

Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (63) 3373 1172 

 
 

Almas - TO, 07 de dezembro de 2023.  
 

 
ZILDENY GONÇALVES NEPOMUCENO 

Pregoeira 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 003/2023 SRP  

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS-TO, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que o Pregoeira e sua Equipe de Apoio, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste 

Edital, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Almas- TO, situada na Rua Francisco 

Dias, esquina com Av. São Sebastião nº 46 – Centro – Almas-TO, onde será realizada 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - SRP, do tipo MENOR PREÇO – POR 

ITEM. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, 

Lei Complementar 123/2006, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e 

suas alterações, e quaisquer outros dispositivos que venham a substituí-las, altera-las ou 

completá-las, bem como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos. 

a) Os envelopes contendo as propostas de preços e habilitações serão recebidos pela 

Pregoeira, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Almas- TO, situada na Rua 

Francisco Dias, esquina com Av. São Sebastião nº 46 – Centro – Almas-TO, até o horário 

previsto para abertura dos mesmos. Não haverá atendimento aos Sábados, Domingos e 

feriados. 

b) Não serão aceitas nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas 

após a data e hora aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, 

endereçadas e ou enviadas por qualquer meio, anteriormente à data do vencimento. 

c) Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que 

impeça a realização deste evento na data acima marcada, a licitação ficara automaticamente 

prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação. 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

PERMANENTES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ALMAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I.   

1.2. A Câmara Municipal de Almas-TO, se reserva o direito de a seu exclusivo critério, utilizar 

ou não a totalidade de verba prevista, não gerando este fato nenhum direito ou indenização a 

proponente vencedora. 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 

2.2 A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preço e os 

documentos que a instruírem, será pública, dirigida por Pregoeira, e realizada de acordo 

com as disposições deste Edital e seus Anexos, Regido pela Lei 10.520/2002, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147/14, Decreto 

Federal nº 3.555/00, Decreto Federal nº 8.538/2015, aplicando-se subsidiariamente no que 



 
 

 

 

couber a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais 

legislações pertinentes, em local, data e horário já determinados. 

2.3  Não havendo expediente na data marcada, a sessão será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro 

fator ou fato imprevisível. 

2.4  Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos na sessão deste Pregão na mesma data 

de abertura, e em face de decisão do (a) Pregoeiro (a), poderá ser determinada a 

continuidade das atividades em dia(s) subsequente(s).– Ocorrendo decretação de feriado 

ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a realização deste Pregão 

Presencial no horário e data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 

primeiro dia útil subsequente, independente de nova convocação. 

33––  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO 

3.1 Serão admitidos a participar deste Edital, qualquer empresa, com ramo de atividade 

compatível com o objeto desta Licitação, não sendo admitido consórcio, sendo a proponente 

a ser contratada, a única responsável pela execução dos serviços/fornecimento; 

3.2 É vedada à participação de pessoa jurídica em regime de concordata ou falência, ou que 

tenha sido declarada inidônea por ato do Poder Público nas esferas municipais, estaduais 

e federais ou ainda, que esteja com direito de participar de licitação suspenso no Câmara 

de ALMAS - TO; 

3.3 Não será admitida a participação conjunta nesta licitação, de Empresas controladoras, 

controladas, coligadas ou subsidiárias entre si ou, ainda que, independentemente, 

nomeiem um mesmo representante. 

3.4 Toda Documentação de Habilitação e Proposta de Preço deverá ser apresentada à 

época pertinente, preferencialmente, rubricada e ordenada na forma deste Edital. 

 

4 DO CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE. 

4.1 Termo de Credenciamento habilitando o representante legal para representa-la perante a 

Prefeitura Municipal de Dianópolis, na sessão pública da presente licitação, outorgando-lhe 

plenos poderes para praticar todos os atos inerentes ao certame (MODELO CONSTANTE DO 

ANEXO II), acompanhado de (conforme o caso): 

4.1.1 Cédula de Identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia (Original ou 

Cópia autenticada). 

4.1.1.2. Estatuto/contrato social. Dispensado o Termo de Credenciamento (MODELO 

CONSTANTE DO ANEXO II), quando o representante for sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa licitante, no qual estejam expressos no Estatuto/Contrato Social, seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura 

(Autenticado). 



 
 

 

 

4.1.1.3. Instrumento público de procuração atribuindo poderes pertinentes para representação, ou 

Instrumento de mandato particular, (MODELO CONSTANTE DO ANEXO II), assinada pelo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa licitante que comprovem poderes para que a 

pessoa credenciada possa manifestar-se em seu nome, com firma reconhecida em cartório. 

Neste ato, será examinado os poderes do outorgante por meio do contrato/estatuto social ou 

procuração para fazê-lo. No caso de apresentação de instrumento público fica dispensado a 

apresentação de contrato social/estatuto social ou outro documento para comprovação do 

outorgante. 

4.1.2. Declaração formal da firma licitante, assinada por diretor, sócio ou representante da 

empresa com poderes comprovados para tal investidura, referente ao atendimento aos 

requisitos de habilitação para participação no certame (MODELO CONSTANTE DO ANEXO 

III). 

4.1.3. Declaração de comprovação, exigida somente para microempresas e empresas de 

pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, caso pretenda beneficiar-se, na 

forma do disposto na Lei Complementar nº 123/06 e demais alterações (MODELO CONSTANTE 

DO ANEXO IV), acompanhada de: 

4.1.3.1. CERTIDÃO SIMPLIFICADA OU DECLARAÇÃO EXPEDIDA PELA JUNTA 

COMERCIAL, comprovando a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data prevista 

para apresentação das propostas, segundo disposição do art. 8º da Instrução Normativa do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC nº 103, de 30 de abril de 2007. 

4.1.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

4.1.5. A ausência de eventual Declaração (tanto na fase de credenciamento como habilitação) 

não importará na inabilitação do licitante, que poderá redigir de próprio punho ou em algum 

computador disponível na sessão pública, podendo ser sanado na própria sessão. 

4.2. O credenciamento na forma disciplinada neste item e a(s) declaração(ões) a que se refere(m) 

o(s) item(ns) anterior(es) deverão ser entregues fora do(s) envelope(s), antes da sessão. 

4.3. Somente as licitantes que atenderem aos requisitos deste item terão direito de manifestar na 

sessão pública. 

4.4. A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata, considerar-

se-á que esta renunciou ao direito de recorrer dos atos da Comissão. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1- Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: de Proposta 

de Preços e de Habilitação. 



 
 

 

 

5.2 - Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados, e identificados com a razão social da 

licitante, o número e o título do conteúdo ("Proposta de Preços” ou "Documentos de 

Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir: 

I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços: 

ENVELOPE N.º 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)  

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023  

EMPRESA: 

CNPJ.: 

 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação:  

ENVELOPE N.º 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)  

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023  

EMPRESA:  

CNPJ.: 

5.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 

apresentados: no original; ou por cópia com autenticação procedida por tabelião; por servidor 

designado pela Administração Municipal; ou ainda por publicação em Órgão da Imprensa 

Oficial (perfeitamente legíveis). 

5.3.1- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preços e à habilitação e seus anexos, deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil. 

5.3.2 - Quaisquer documentos, necessários à participação no presente certame licitatória, 

apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 

5.3.3 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preços e da habilitação deverá ser do 

mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer os materiais, objeto da 

presente licitação. 

5.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 

gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

 

6 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N.º 1) 

6.1 - O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a proposta de preços da licitante, que 

deverá atender aos seguintes requisitos: 

6.1.1 ser apresentada em formulário próprio contendo, assinado por quem de direito, em 01 

(uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente 

identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da 



 
 

 

 

empresa, constando os preços propostos expressos em Real (R$), em algarismos arábicos, e 

por extenso, devendo suas folhas serem rubricadas; 

6.1.2. Os preços propostos completos, computando todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantia 

e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constantes da 

proposta; 

6.1.3. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias 

correntes, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa 

será considerado como tal; 

6.1.4. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço 

completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico ("e-mail"), este último se houver, para 

contato, número da conta corrente bancária, agência e banco. Os dados referentes à conta 

corrente, banco e agência poderão ser informados na fase de contratação; 

6.2 - Ocorrendo discrepância entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão 

considerados estes últimos. Ocorrendo discrepância entre o valor unitário e total para o objeto 

do Edital, será considerado o primeiro. 

6.3 - Os preços propostos por escrito serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

6.4 - A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

6.5 - Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste 

Edital. 

6.6 - A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos dos 

serviços/fornecimentos necessários à entrega dos objetos em perfeitas condições de uso. 

6.7 - As propostas porventura sem data, serão consideradas emitidas para o dia do vencimento 

desta licitação. 

6.8 - - Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato 

convocatório. 

 

7 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º 2) 

7.1. O licitante deverá apresentar os documentos a seguir descritos, em original, fotocópia 

autenticada por Tabelião, por servidor designado pela Administração Municipal, ou ainda por 

publicação em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis), todos da matriz ou da 

filial da licitante, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz, em uma única via: 

7.1.1 Declaração expressa do proponente, sob as penas da Lei, da não ocorrência de fatos 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, na forma do § 2°, do art. 32 da Lei 8.666/93, 

alterado pela Lei n° 9.648/98, conforme modelo (anexo III). 

 



 
 

 

 

7.1.2 Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 

atendimento ao preceito do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, de conformidade com a Lei 

nº 9.854/99, conforme modelo (anexo IV). 

 

7.1.3. Alvará de Licença de Funcionamento, emitido pelo órgão competente, que comprove 

que a empresa fornecedora foi vistoriada pelo Serviço de Inspeção Federal, Estadual ou 

Municipal; 

 

7.1.4. A ausência de eventual Declaração (tanto na fase de credenciamento como habilitação) 

não importará na inabilitação do licitante, que poderá redigir de próprio punho ou em algum 

computador disponível na sessão pública, podendo ser sanado na própria sessão. 

 

7.1.5. Relativos à habilitação jurídica: 

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

a. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; e, 

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.6. Documentos para comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal mediante certidão emitida pela 

Fazenda do Câmara, onde esta sediada a empresa proponente; 

c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, para a empresa licitante sujeita 

a estes tributos, expedidos pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado, da sede da 

licitante com data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura dos Envelopes, caso não 

conste outro prazo da própria certidão; 

d) Certidão conjunta negativa perante a Fazenda Federal, abrangendo inclusive as 

contribuições previdenciárias, e quanto a Dívida Ativa da União, expedida pelo Órgão da 

Secretaria da Receita Federal; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em atendimento a Lei 12.440, de 7 

de julho de 2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470 de 24.08.2011. 

 

7.1.6 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 



 
 

 

 

7.1.6.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data 

fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso; 

7.1.6.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 

(Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE), já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

7.1.6.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

7.1.6.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

7.1.6.2.3.  É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

7.1.6.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

7.1.6.2.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.1.6.2.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, 

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de  10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente.  

7.1.7 Relativos à Qualificação Técnica 



 
 

 

 

7.1.7.1 Apresentação de no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, obrigatoriamente 

pertinente e compatível com objeto do PREGÃO, expedido por entidade pública ou privado, 

usuária do bem em questão. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este 

deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o 

reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração. O 

atestado deverá conter os dados do responsável por sua emissão, tais como: nome completo, 

função exercida, telefone, RG e CPF. 

7.2. Disposições Gerais da Habilitação 

7.2.1. Serão feitas consulta ao serviço de verificação de autenticidade das Certidões 

emitidas pela Internet, ficando as proponentes dispensadas de autenticá-las. 

7.2.2. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “comprovantes de solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.2.3. Na ocorrência de a documentação de habilitação não estar completa e correta e 

contrariar qualquer dispositivo deste Edital de Licitação e seus Anexos, o Pregoeira considerará 

o proponente inabilitado, caso não consiga fazer sua correção durante a sessão. 

7.2.4. Caso a licitante já tenha apresentado algum dos documentos exigidos no item 7 e sub 

itens, em conformidade, no ato do credenciamento, não se faz necessário a sua 

apresentação no envelope “Documentos de Habilitação”. 

 

8 DO RECEBIMENTO E ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES 

8.2 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 

os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro (a) e realizada de acordo 

com a Legislação vigente, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário 

já determinado. 

8.3 A empresa que remeter os envelopes por meio postal, deverá obrigatoriamente anexar a 

Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, (conforme 

item 4.2), sendo que a falta desta observação desclassificará automaticamente a licitante. 

8.2.1. A Câmara Municipal de Almas não se responsabilizará por extravios que por ventura 

venha a ocorrer, por meio de remeça postal. 

8.3. No dia, horário e local indicado no preâmbulo do Edital, o Pregoeira e a equipe de apoio 

reunir-se-ão em sala própria, na presença dos representantes de cada proponente 

participante, procedendo como adiante indicado: 

8.3.1. Realizará o credenciamento dos interessados ou de seus representantes, que 

consistirá na comprovação de que possui poderes para formulação de ofertas e lances 

verbais, para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, conforme Cláusula 

Quarta do presente Edital. 

8.3.2.A não comprovação de que o interessado ou seu representante legal possui poderes 

específicos para atuar no certame, impedirá a licitante de ofertar lances verbais, lavrando-se 

em ata o ocorrido. 

8.4. Abrir-se-ão os envelopes n.º 01 "PROPOSTA DE PREÇOS" das empresas que 

entregaram os envelopes até o dia e horário indicado aprazado no Edital. 

8.4.1 O pregoeira e a equipe de apoio rubricarão os documentos contidos no certame. O 

Pregoeira procederá a verificação do conteúdo do envelope n.º 01, em conformidade com as 

exigências contidas neste Edital. 



 
 

 

 

8.4.2. O Pregoeira classificará a proponente que apresentar a proposta de Menor Preço e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento) relativamente à proposta de preço de menor valor (maior percentual de 

desconto), ou classificará as 03 (três) propostas de preços de menor valor (maior percentual 

de desconto) apresentadas pelas proponentes, quando não ocorrer pelo menos 03 ofertas no 

intervalo de 10% (dez por cento). 

8.4.3 Às proponentes classificadas, conforme sub-item 8.4.2, será dada oportunidade para 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, em percentuais distintos e crescentes, 

a partir do autor da proposta classificada de menor percentual. 

8.4.4.A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, na ordem decrescente de preços. 

8.4.5. Fica a critério da Pregoeira a fixação de parâmetros mínimos de preços sobre os 

lances verbais, podendo, inclusive, alterá-los no curso da sessão (estipulação de valores 

mínimos entre um lance e outro). 

8.4.6. O pregoeira poderá fixar tempo máximo para que as licitantes calculem e ofereçam 

novos lances. 

8.4.7. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

8.4.8. A proponente que desistir de apresentar lance verbal quando convocado pelo 

Pregoeira, será excluída da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço 

apresentado pela mesma, para efeito de ordenação das propostas. 

8.4.9. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeira fará a classificação provisória pela ordem 

decrescente dos preços apresentados. 

8.5. Procedida a classificação provisória e verificado que o melhor preço/lance não foi 

apresentado por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte licitante, o Pregoeira 

verificará o eventual empate legal das propostas, na forma do parágrafo 2º do art. 44 da LC 

123/2006, para aplicação do disposto no art. 45 daquele Diploma Legal. 

8.5.1. Ocorrendo empate fictício, na forma da lei, o Pregoeira procederá da seguinte forma: 

a) – a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da classificação 

provisória, situação em que, após a verificação da regularidade fiscal (na forma dos itens 

anteriores), será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

b) – não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma da letra “a” deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do parágrafo 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; 

c) – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou Empresas 

de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no parágrafo 2º do art. 44 

da LC 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

d) – O prazo para apresentação de nova proposta será de até 05 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito de inovar em seu preço (art. 45, 

parágrafo 3º da LC 123/2006). 



 
 

 

 

e) – Na hipótese de não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da LC 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame. 

f) – Será assegurada, como critério inicial de desempate, preferência de contratação para 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

8.6. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeira 

examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada por item, lote ou global 

(conforme o caso), quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.6.1. Será desclassificada a proponente que: 

a) Deixar de atender a alguma exigência constante deste Edital; 

b) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas 

propostas dos demais proponentes; 

c) Apresentar preços com valor excessivo ou com preços manifestamente inexequíveis, 

comparados aos preços praticados no mercado da região. 

8.6.2 Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, o Pregoeira determinará que a 

licitante deverá fazer prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, através 

da planilha pormenorizada com a devida comprovação (documentos, notas fiscais, recibos, 

etc...) que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado, na forma do artigo 48, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

8.6.3. Sendo aceitável a proposta de maior desconto por item sobre o valor da bomba, lote 

ou global (conforme o caso), será aberto o envelope contendo a Documentação de 

Habilitação da licitante vencedora, para confirmação das suas condições habilitatórias, com 

base nas exigências constantes neste Edital. 

8.7. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a proponente 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto definido neste Edital e seus Anexos. 

8.8. Será julgada inabilitada a proponente que: 

a) Deixar de atender alguma exigência constante do presente Edital, 

b) Apresentar declaração ou documentação que contenha qualquer vício de ordem formal. 

8.9. Em face dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006 e alterações, o Pregoeira 

adotará o seguinte procedimento quando a vencedora for Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte: 

a) Serão analisados os documentos não integrantes da regularidade fiscal, decidindo-se 

sobre o atendimento das exigências constantes do Edital, de forma que serão inabilitados os 

licitantes que apresentarem irregularidades em relação a estas exigências; 

b) Serão analisados os documentos relativos à regularidade fiscal, declarando-se: 

b.1. o atendimento das exigências constantes do Edital com a respectiva habilitação; ou 

b.2. o desatendimento das exigências constantes do Edital com a suspensão do julgamento 

da habilitação fiscal em relação aquela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

licitante, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis, proceder a regularização da 

documentação mediante apresentação das respectivas certidões negativas ou positivas com 

efeito de negativa.  

8.9.1. Ocorrendo a situação estabelecida no item b.2. acima, o licitante Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte poderá se manifestar, na própria reunião, sob pena de 

decadência, sobre a desistência de sua proposta acaso não vislumbre a possibilidade de 



 
 

 

 

regularização da habilitação fiscal na forma da lei, isentando-se de eventual penalização em 

caso de ser declarada vencedora do certame. 

8.9.2. Caso não ocorra a regularização da habilitação fiscal da licitante Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, no prazo concedido, a mesma será declarada excluída do 

certame, aplicando-lhes a penalidade de que trata o item 17 deste Edital, e retomando a 

licitação na forma do item 8.5. 

8.10. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeira declarará a 

vencedora, proporcionando à seguir, a oportunidade às licitantes para que se manifestem 

acerca da intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta desta manifestação, 

imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte das licitantes, 

registrando na Ata da Sessão, a síntese dos motivos para a futura impetração de recurso, 

bem como o registro de que todos as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, se 

manifestar sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias consecutivos, após o 

término do prazo do recorrente para juntada de memoriais – razões de recursos do 

recorrente – art 4º XVIII, da lei 10.520/2002, (03 dias consecutivos). 

8.10.1. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública 

caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer. 

8.11. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeira, equipe de 

apoio e a(s) licitante(s) presente(s). 

8.12. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

a continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

8.13. Não considerar-se-á qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e seus 

Anexos. 

8.14 – Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja retirada 

a nota de empenho e/ou assinado o contrato pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão 

por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que 

sejam retirados, serão destruídos. 

9 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

9.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos 

do presente Edital por irregularidade, protocolando o pedido até cinco dias úteis antes da data 

fixada para a realização do Pregão. 

9.1.1  Em se tratando de licitante, o prazo para impugnação é de até 03 (três) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas. Sendo intempestiva, a comunicação 

do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  

9.1.2 - Poderá ser feito pedido de esclarecimentos e impugnações sobre este Edital, via e-mail 

camara.almas@yahoo.com.br; 

9.1.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

9.1.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, se necessário. 

9.2. Ao final da sessão, a proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeira 

poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese dos motivos, obrigando-se 



 
 

 

 

a juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente. As razões e as contra razões de recurso deverão ser enviados aos 

cuidados do Pregoeira. 

9.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada na sessão do Pregão Presencial, bem 

como a não entrega das razões de recurso importará na preclusão do direito de recurso. 

9.2.2. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 

9.2.3. Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

9.3. Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnação do Edital, deverão ser 

dirigidos ao Pregoeira e protocolados junto ao protocolo geral da Câmara Municipal de Almas, 

em dias úteis, no horário de expediente, a qual deverá receber, examinar e submetê-lo à 

Autoridade competente que decidirá sobre a pertinência. 

9.4. É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente 

protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal 

comportamento poderá o Pregoeira, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 

sumariamente os expedientes. 

9.5 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.6 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no setor de licitações, na Avenida 26 de julho, s/nº, centro, Almas. 

9.7. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da sessão, nem serão 

recebidas as petições de contrarrazões intempestivamente apresentadas. 

10 DO REGISTRO DE PREÇOS E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - O Pregoeira registrará os preços para o objeto da licitação ao licitante vencedor, quando 

inexistir recurso, ou quando existir e for decidido por ele com a posterior homologação do 

resultado pela Autoridade Competente.  

10.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente registrará o preço do objeto ao licitante vencedor, 

quando o Pregoeira mantiver sua decisão sobre o recurso, e homologará o procedimento 

licitatório.  

10.3 - Mesmo tendo sido atingida a quantidade total demandada, as licitantes classificadas, 

obedecida a ordem de classificação, se desejarem, poderão registrar os seus preços na Ata, 

desde que aceitem fornecer nas mesmas condições e preço do detentor do preço registrado.  

10.3.1 - Ao preço do primeiro colocado, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 

estimada para o item. 

 

11 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - Homologado o resultado da licitação, o Câmara de Almas, respeitada a ordem de 

classificação, convocará os licitantes com preços registrados para assinatura da Ata de Registro 

de Preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação e, 



 
 

 

 

depois de cumpridos os requisitos de publicidade, o compromisso de fornecimento terá efeito nas 

condições estabelecidas na Ata.  

11.2 - A Ata de Registro de Preços será assinada pela Câmara Municipal de Almas-Tocantins, 

através de seu presidente, e pelos licitantes cujos preços forem registrados.  

11.3 - A proposta da licitante poderá ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, se tiver o Câmara de Almas-Tocantins, conhecimento de fato ou circunstância 

superveniente que desabone sua regularidade fiscal, trabalhista, jurídica e/ou econômico-

financeira. Neste caso, poderá ser convocado os licitantes remanescentes para registrar o preço.  

11.4 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Câmara de Almas-Tocantins a adquirir os 

serviços nela registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 

licitações específicas para locação de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, 

hipótese que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão preferência.  

11.4.1 - O direito de preferência de que trata o item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 

do registro, quando o Câmara de Almas-Tocantins - TO, optar pela fornecimento do item cujo 

preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, 

e o preço cotado neste for igual ou superior ao registrado.  

11.5 - Durante a vigência do Registro de Preços, o Câmara de Almas-Tocantins - TO convocará 

os detentores do preço registrado, obedecida obrigatoriamente a ordem de classificação, a 

cumprir as obrigações decorrentes da presente licitação e da Ata de Registro de Preços.  

11.6 O Câmara de Almas-Tocantins – TO, avaliará o mercado constantemente, promoverá as 

negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicará trimestralmente os preços 

registrados.  

11.6.1 - Os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

apurados trimestralmente pelo Câmara de Almas-Tocantins - TO, mantendo-se a diferença 

percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele 

vigente no mercado à época do registro, com vistas a manter o mesmo equilíbrio econômico-

financeiro.  

11.6.2 - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 

econômico-financeiro, serão publicadas no Diário Oficial do Câmara.  

11.7 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Câmara 

de Almas-Tocantins - TO, negociará com o fornecedor sua redução.  

11.7.1 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.  

11.8 - Se o preço de mercado se tornar superior ao registrado, uma vez frustrada a negociação, o 

fornecedor, antes de ser convocado a assinar a Ata de RP ou receber a autorização de 

fornecimento, poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro, devendo anexar ao 

requerimento comprovantes, tais como notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de 

preços de fabricantes, entre outros, com vistas a justificar a impossibilidade de cumprir as 

exigências da Ata de Registro de Preços.  

11.9 - Ocorrendo o cancelamento previsto nas cláusulas 11.7.1 e 11.8, o fornecedor ficará 

exonerado da aplicação da penalidade.  

11.10 - Cancelados os registros, nos termos previstos nos itens 11.7.1 e 11.8, o Câmara de 

Almas-Tocantins - TO, poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, 

visando a igual oportunidade de negociação.  

11.11 - Não havendo êxito nas negociações, o Câmara de Almas-Tocantins - TO, procederá à 

revogação da Ata de Registro de Preços ou dos itens respectivos.  



 
 

 

 

11.12 - Da Ata constarão, também, as obrigações do Câmara de Almas-Tocantins - TO e do 

Fornecedor.  

11.13 - Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir da data da 

assinatura da Ata, prorrogável nos termos da legislação vigente.  

11.14 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para 

registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no 

ato da compra.  

11.14.1 - A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na 

mesma o número do Processo Licitatório e/ou número do contrato.  

11.14.2 - O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho que 

deverá conter a autorização do Ordenador de despesa.  

11.15 - Poderá ser realizado Termo aditivo à Ata de Registro de Preços, para a alteração de 

quantidades a que se refere a alínea “b”, do inciso I do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

12 – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRADO 

12.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver 

apresentado a proposta vencedora e aceita será convocado para assinar a Ata de Registro de 

Preços ou instrumento equivalente, conforme Minuta do Anexo II.  

12.1.1 O detentor do preço registrado deverá comprovar a manutenção das condições 

demonstradas para habilitação para assinar a Ata de Registro de Preços ou instrumento 

equivalente, bem como conservá-las durante toda a sua execução.  

12.1.2 - Caso o licitante com preço registrado não apresente situação regular no ato da 

assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, ou recuse-se a assiná-lo, 

serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 

celebrar o contrato.  

12.1.3 - O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá 

assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da comunicação, através de FAX ou Correio ou e-mail.  

12.1.4 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura da Ata de Registro de 

Preços ou instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se 

apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

12.2 DA CONTRATAÇÃO  

12.2.1. Depois de homologado o resultado deste Edital, o CÂMARA convocará a Adjudicatária, 

durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, que se dará em 

até 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. 8.666/1993.  

12.2.2. A assinatura do Contrato está condicionada à verificação da regularidade fiscal da licitante 

vencedora.  

12.2.3. É facultado à Administração, quando a Adjudicatária não assinar a ARP, no prazo e nas 

condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para 

assiná-lo, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.  

 

13- DO CONTRATO 



 
 

 

 

13.1. - Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos legais, farão parte do 

Contrato que vier a ser assinado, todas as condições estabelecidas no presente Edital e seus 

Anexos, na Proposta de Preços do licitante vencedor e na Nota de Empenho. 

13.2. - Após a homologação deste certame, o licitante adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados da data de sua convocação, por escrito, para assinatura do Contrato, nos 

termos da Minuta constante do (Anexo III) deste Edital. 

13.3. - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do licitante adjudicatário e aceita pela   Administração. 

13.4. - Se o licitante vencedor convocado, dentro do prazo de validade da sua proposta, 

recusar-se a assinar o Contrato, conforme disposto no inciso XXIII, do art. 4º, da Lei nº 

10.520/2002, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital 

e seus Anexos, podendo a Pregoeira, ainda, negociar diretamente com o proponente para que 

seja obtido preço melhor, sendo este declarado vencedor, na forma dos incisos XVI, XVII da Lei 

em comento. 

13.5. - O licitante vencedor está obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões, determinados pela Câmara Municipal de Almas, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, na forma do § 1º, do art. 65, da Lei nº 

8.666/93, com suas posteriores alterações. 

13.6. - Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, em não ocorrendo a 

convocação para assinatura do Termo Contratual, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

14.1 - As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta 

contratual (anexo III) que independentemente faz parte integrante deste edital. 

14.2  

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 - Conforme Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, no artigo 7º, § 2º diz o 

seguinte: Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

 

16 - DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

16.1 As formas de pagamento e de reajuste são as descritas nas respectivas cláusulas da 

minuta contratual (Anexo III) que independentemente de transcrição faz parte integrante 

deste Edital. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES 

17.1-Incumbe AO CÂMARA DE ALMAS/TO: 

I – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas 

fiscais/faturas a efetiva entrega do produto, objeto desta licitação. 

II – efetuar os pagamentos à Contratada. 

III – aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 



 
 

 

 

17.2 - Incumbe à CONTRATADA, além de outras incluídas neste Edital e seus Anexos: 

I - realizar a entrega do produto, objeto da presente licitação, nos prazos previstos conforme 

Edital; 

II - pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre equipamento fornecido; 

III - substituir, sem custos adicionais e no mesmo prazo definido para o produto rejeitado, 

recusado pela fiscalização do contrato; 

IV - atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes ao objeto 

da contratação; 

V - manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação. 

VI - assumir todos os gastos e despesas que fizer, para o adimplemento das obrigações 

decorrentes da contratação, tais como: transportes e demais custos que se fizerem 

necessários para a entrega do produto. 

 

18 DA  FISCALIZAÇÃO  DO CONTRATO 

18.1- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais servidores 

representantes do Câmara Municipal de Almas, especialmente designados pelo Preito. 

18.3 – A fiscalização será exercida no interesse do Câmara Municipal de Almas e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de 

seus agentes e prepostos. 

18.4 - Estando o produto em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser 

atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao Departamento Financeiro, para o devido 

pagamento. 

 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1- A licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação falsa, ensejar o  retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Publica, pelo 

prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

19.2 - Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada 

a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não entrega equipamento no prazo total 

compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda  do Contrato 



 
 

 

 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência. 

c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se 

seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da 

licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem 

como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada. 

19.3. Será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada 

em caso de não-regularização da documentação pertinente à habilitação fiscal (no caso de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 

da LC 123/2006. 

19.3. - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 

(cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

19.4. – No caso de suspensão do direito de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por 

igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

19.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou 

judicialmente. 

 

20 DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

20.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 

ocorrências prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da 

Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

20.2. – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da 

sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão. 

20.3 - É facultado ao Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

20.4 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

20.5 - A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame 

não implicarão direito à contratação. 

20.6 -  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Câmara Municipal de Almas, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. 

20.7- O presidente da câmara municipal de Almas, poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49’ da Lei n.° 8.666/93. 

20.8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

20.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento. 

20.10. – Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de ALMAS. 

20.11. – Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará 

esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 

estabelecidos. 

20.12. – Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeira em conformidade com as 

disposições constantes nas Leis citadas no preâmbulo deste Edital. 

20.13. - Fazem parte integrante deste Edital: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo III - Minuta Contratual; 

Anexo IV – Minuta da  Portaria de Nomeação do Fiscal do Contrato 

Anexo V - Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação; 

Anexo VI - Declaração de cumprimento do Disposto No Inciso XXXIII Do Art. 7o Da 

Constituição Federal;  

Anexo VII – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 

Anexo VIII – Modelo de Credenciamento;  

Anexo IX – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo X – Declaração de Enquadramento de ME/EPP 

20.14. Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, 

poderão ser obtidos de segunda a sexta- feira, no Departamento de Licitações do Câmara de 

ALMAS, ou pelos telefones: (63) 3373 1172 e (63) 992332162. 

 

Almas/TO,07 de dezembro de 2023. 

 

Zildeny Gonçalves Nepomuceno 

Pregoeira 



 
 

 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I.   
 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Justifica-se a presente contratação pela necessidade de mobiliar o plenário da câmara 
municipal, assim oferecer um ambiente melhor para todos que frequentam a casa de leis. 

3. DEMANDANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS; 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1 DAS ESPECIFICAÇÕES 

Item Unid. Quant. Descrição Marca Valor 
unitário 

Valor 
Total 

01 Und 10 Notebook: processador i5,15’’polegadas, 
memória Ram 8GB, HD 256GB tipo SSD 
com sistema operacional W11 
 

   

02 Und 01 Televisor - SMART TV; TIPO LED; 50" 
polegadas, com conversor digital; entrada 
HDMI e portas USB 
 

   

03 Und 06 AR condicionado 30000btu, tipo split, 
parede frio, 220vlts, controle remoto sem 
fio, baixo nível de ruído, com 
fornecimento de serpentina de cobre, 
incluso serviço de montagem e instalação 
nos espaços pertencentes. 
Garantia 12 meses. 

   

04 Und 10 MICROFONE DE MESA COM HASTE 
FLEXÍVEL- Especificações: Tipo 
Soundvoice  MM-110; princípio 
Transdutor: Condensador de Eletreto; 
Característica: Cardióide; Led vermelho 
na base; Resposta de Frequência: 50Hz-
16000Hz; Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB 
= 1V/Pa em 1kHz); Impedância de saída: 
200O ± 30% (a 1kHz); Requisitos de 
Alimentação: 9-52V DC, 2 pilhas AA 1.5V; 
Comprimento da Haste de 40 cm; Altura 
total (Haste+Base+Espuma) 45 cm; Saída 
xlr. Deverá conter na embalagem: 1 Cabo 
XLR/P10;1 Espuma e 2 Pilhas AA 1,5V. 
Garantia de 12 meses. 

   



 
 

 

 

 

05 Und 03 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA - 
Especificações: Altura (cm) 62,90; 
Largura (cm)36,50; Profundidade 
(cm)35,50; Peso Aproximado (Kg)
 15,90; Sistema tipo: Duas vias  
12" ; Amplificado; Gabinete: Polipropileno 
com tela em aço; SPL: 128dB; Resposta 
de frequência (±3 dB): 65Hz - 16,5Khz; 
Potência: 350 Watts RMS; Impedância de 
entrada: 100k ohm balanceado; Padrão 
de cobertura: 100º (horizontal) x 60º 
(vertical) nominal; Bluetooth: Audio 
streaming, Bluetooth versão 5.0; DSP: 15 
presets; Conexões: 2 Entradas XLR/TRS 
combo mic/line, 1 Entrada Aux 3,5 mm ,1 
Saida XLR pass-thru; Suporte: 35mm 
(duplo ângulo); Conexão Bluetooth; 
Voltagem Bivolt. Deverá conter cabo de 
energia e manual do produto. Garantia do 
fornecedor de 12 meses 

   

 
4.2 PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 
 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DESPESA 

FONTE FICHA 

1.1.1.31.1.2.003 4.4.90.52 1.500.0000.000000 10 

 

5. VIGÊNCIA 

5.1 O período de vigência da ata SRP será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato da ata. 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM . 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 trinta dias após a entrega da nota fiscal e devidamente 
atestada pelo responsável. 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta deverá conter: 

8.1.1. O valor unitário correspondente a cada item ; 

8.1.2. Apresentação da proposta, juntamente com o projeto de acordo com as descrições, 
constantes no termo de referência ; 

8.1.3. Valor total correspondente ao total da proposta, de acordo com o projeto; 

8.1.4. A indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato e, ainda: 

a) Validade de 60 (sessenta) dias; 



 
 

 

 

b) Domicílio bancário (Banco/Agência/Conta Corrente); 

c) CNPJ da licitante; 

d) Valor unitário e total; 

e) Assinatura e identificação do responsável pela proposta. 

09. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993, são 
obrigações da CONTRATADA: 
a) Manter inalterados os preços e condições propostas; 
b) Entregar o material dentro do prazo, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo 
ao cumprimento do mesmo; 
c) Não transferir a terceiros, total ou parcial, os serviços sem a prévia e expressa anuência da 
Contratante; 
d) Executar fielmente o Termo de Referência, em conformidade com as cláusulas avençadas e 
normas estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações e observância das leis, decretos, 
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, diretas e indiretas e 
indiretamente aplicáveis; 
e) Fornecer os bens/equipamentos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância ás normas legais e regulamentares aplicáveis e ás recomendações aceitas pela boa 
técnica; 
f) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais e equipamentos 
eventualmente colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE; 
h) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação especifica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão 
com eles; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no todo em parte o 
objeto em que verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou aquisições 
de bens/equipamentos; 
j) Substituir, as suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, improrrogáveis, após 
notificação formal do (s) bens/equipamentos fornecidos em descordo com as especificações 
deste termo de referencia e/ou do edital e seus anexos e respectiva proposta, ou não aprovados 
pela Secretaria de Finanças, em parecer devidamente fundamentado; 
k) Manter durante toda a vigência da ata de registro de preços, a sua regularidade fiscal e 
trabalhista; 
l) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais; 
m) Atender com prontidão às reclamações por parte do CONTRATANTE. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993, são 
obrigações da CONTRATANTE; 
a) Efetuar os pagamentos devidos; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
compromissos assumidos, bem como pagar pela aquisição dos materiais adquiridos; 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as clausulas deste 
Termo de Referencia; 
d) Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a contratada de total responsabilidade quanto à 
execução dos mesmos. 



 
 

 

 

e) Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1 O contrato terá início na data de sua assinatura, sendo sua eficácia condicionada à 
publicação do extrato do presente instrumento, sendo finalizado com o fornecimento dos produtos 
relacionados acima, não podendo ultrapassar a vigência dos créditos orçamentários. 
11.2 O período de vigência da ata SRP será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato da ata. 
12. DAS PENALIDADES 

12.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada, conforme a infração estará sujeita às 
seguintes penalidades e multas: 
a) Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais 
tenham concorrido, e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades. 
b) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após os quais 
será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 
contrato; 
c) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de até 1(um) ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não 
adimplido do contrato; 
d) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de até 2(dois) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos 
da Lei 8.666/93; 
12.2-A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação enviada pelo Município.  
10.3-Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a que 
o licitante fizer jus;  
12.3- Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida ativa 
não tributária, a ser cobrada na forma da lei;  
12.4- As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado à licitante 
vencedora o contraditório e ampla defesa;  
12.5- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente com multa.  
12.6- Na aplicação das penalidades previstas nesse instrumento contratual, o Município 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 
Contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas de defesa, 
protocoladas no prazo de 05(cinco) dias contados da abertura de vista ao Contratado nos termos 
do que dispõe o artigo 87, da Lei nº. 8.666/93.    
12.7 -As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 
12.8 -Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. Durante a vigência do contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada 
por servidor/funcionário especialmente designado, o qual assumirá a função de Fiscal do 
Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 

13.2. O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados; 



 
 

 

 

14. DA GARANTIA 

14.1 A CONTRATADA deverá dar plena garantia da qualidade do material, em um prazo de 12 
(doze) meses, e da execução dos serviços imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos 
prejuízos pela entrega em desconformidade com o especificado no Termo de Referência; 
14.2 A garantia  inclui a assistência técnica com substituição de peças e dos objetos defeituosos, 
sem ônus adicional, no prazo máximo de até 15 dias (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
do fato, sem qualquer ônus para a CONTRTANTE, as mesmas deverão ter prazo de garantia 
igual ou superior ao das substituídas; 
14.3 A garantia de fábrica se destina a remover os defeitos de fabricação apresentados ou 
desgaste prematuro, compreendendo substituições de peças, ajustes, reparos de todas as 
correções necessárias. Caso não seja apta a sanar os defeitos apresentados, o objeto deverá ser 
substituído por um novo, salvo se o dano ou defeito decorrer de dolo, imperícia e mau uso pelos 
servidores da CONTRATANTE. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos da Câmara Municipal de 
2023. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. O produto fornecido deverá estar rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência e na Proposta. A inobservância destas condições implicará na recusa 
do produto sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da contratada inadimplente; 

16.2. As regras estabelecidas neste Termo de Referência, especialmente aquelas referentes a 
prazos, poderão ser derrogadas por outras previstas em legislação específica, se adotado 
procedimento de aquisição que deva observar regras incompatíveis com aquelas aqui 
estabelecidas. 

17. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

17.1. A Lei nº 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02 

 
           Almas/TO. 07/12/2023. 

 
 

 
 
 
 

_________________________________ 
EURISMAR RODRIGUES NETO  
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023. 

CÂMARA MUNICIPAL ALMAS, Estado do Tocantins, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas, sob o nº 33.266.321/0001-91, localizada na Rua Francisco Dias, esquina com Av. São 
Sebastião nº 46 – Centro – Almas-TO, neste ato representado pelo presidente da câmara 
municipal de Almas-TO, o Srº. EURISMAR RODRIGUES NETO, brasileiro, presidente da Câmara 
Municipal de Almas, inscrito sob CPF nº: 023.750.771-48, residente na cidade de Almas-TO, no 
uso de suas atribuições, nos termos do que dispõem a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar nº. 123/06 com suas alterações posteriores, aplicando-se, 
subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores, em face do resultado obtido no Pregão Presencial nº. _______/2023 -SRP, Processo 
Administrativo nº._____ /2023 resolve registrar os preços ofertados pela empresa, estabelecida 
na XXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXX, neste ato representado pela Sr.(ª) XXXX, inscrito(a) no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. XXXX, portador(a) do RG n°. XXXX, doravante 
denominado FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
observadas as disposições do edital e as cláusulas deste instrumento. 
 
Cláusula Primeira DO OBJETO 
 
1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERMANENTES, DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I.   
 
Cláusula Segunda DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

2.1 - Os quantitativos e os preços registrados ofertados por item do objeto encontram-se 
relacionados no quadro abaixo: 
 

Item Unid. Quant. Descrição Marca Valor 

unitário 

Valor 

Total 

01 Und 10 Notebook: processador i5,15’’polegadas, 

memória Ram 8GB, HD 256GB tipo SSD 

com sistema operacional W11 

 

   

02 Und 01 Televisor - SMART TV; TIPO LED; 50" 

polegadas, com conversor digital; entrada 

HDMI e portas USB 

 

   

03 Und 06 AR condicionado 30000btu, tipo split, 

parede frio, 220vlts, controle remoto sem 

fio, baixo nível de ruído, com 

fornecimento de serpentina de cobre, 

incluso serviço de montagem e instalação 

nos espaços pertencentes. 

Garantia 12 meses. 

   



 
 

 

 

04 Und 10 MICROFONE DE MESA COM HASTE 

FLEXÍVEL- Especificações: Tipo 

Soundvoice  MM-110; princípio 

Transdutor: Condensador de Eletreto; 

Característica: Cardióide; Led vermelho 

na base; Resposta de Frequência: 50Hz-

16000Hz; Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB 

= 1V/Pa em 1kHz); Impedância de saída: 

200O ± 30% (a 1kHz); Requisitos de 

Alimentação: 9-52V DC, 2 pilhas AA 1.5V; 

Comprimento da Haste de 40 cm; Altura 

total (Haste+Base+Espuma) 45 cm; Saída 

xlr. Deverá conter na embalagem: 1 Cabo 

XLR/P10;1 Espuma e 2 Pilhas AA 1,5V. 

Garantia de 12 meses. 

 

   

05 Und 03 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA - 

Especificações: Altura (cm) 62,90; 

Largura (cm)36,50; Profundidade 

(cm)35,50; Peso Aproximado (Kg)

 15,90; Sistema tipo: Duas vias  

12" ; Amplificado; Gabinete: Polipropileno 

com tela em aço; SPL: 128dB; Resposta 

de frequência (±3 dB): 65Hz - 16,5Khz; 

Potência: 350 Watts RMS; Impedância de 

entrada: 100k ohm balanceado; Padrão 

de cobertura: 100º (horizontal) x 60º 

(vertical) nominal; Bluetooth: Audio 

streaming, Bluetooth versão 5.0; DSP: 15 

presets; Conexões: 2 Entradas XLR/TRS 

combo mic/line, 1 Entrada Aux 3,5 mm ,1 

Saida XLR pass-thru; Suporte: 35mm 

(duplo ângulo); Conexão Bluetooth; 

Voltagem Bivolt. Deverá conter cabo de 

energia e manual do produto. Garantia do 

fornecedor de 12 meses 

   

 

2.2 - Este instrumento não obriga o Câmara de Almas a adquirir os produtos/serviços nele 

registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar licitação 

específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 

que, em igualdade de condições, o beneficiário deste registro terá preferência. 

 

Cláusula Terceira DA VIGÊNCIA 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada a critério da administração. 



 
 

 

 

 

Cláusula Quarta DA ENTIDADE PARTICIPANTE E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro 

de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no ato 

compra. 

4.2 - A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar na 

mesma o número do Processo Licitatório e/ou número do contrato. 

4.3 - O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho que deverá 

conter a autorização do Ordenador de despesa. 

 

Cláusula Quinta DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

5.1 O Câmara de Almas não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos itens licitados, 

ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

5.2 - Os quantitativos totais expressos na Cláusula Segunda são estimados e representam as 

previsões para os fornecimentos durante o prazo de 12 (doze) meses. 

5.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata. 

5.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de inadimplência na entrega, o contratante terá direito de recusar 

o objeto contratado, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando ao 

Fornecedor a perda de interesse no fornecimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

5.5 - Durante todo o período de validade desta Ata, o fornecimento deverá atender às condições 

especificadas nesta Ata, nas cláusulas do Edital do Pregão (Presencial) nº. 003/2023 e no Anexo 

I do referido Edital. 

Cláusula Sexta DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1 – A entrega será imediata mediante apresentação de requisição/solicitação da Câmara. 

 

Cláusula Sétima DO RECEBIMENTO DOS BENS 

7.1 - Os bens, objeto desta Ata, serão recebidos pelo Câmara de Almas conforme forma prevista 

no art. 73, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93. 

7.2 O Câmara de Almas acompanhará a qualidade dos bens e dos serviços adquiridos e as 

especificações em conformidade com o Anexo I do Edital, devendo notificar a autoridade 

competente do Órgão Gerenciador qualquer ocorrência de irregularidade. 

7.3 O bem, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-

existência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como 

alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que comprometam a integridade do objeto 

licitado. 

 

Cláusula Oitava DO PAGAMENTO 

8.1 - Os pagamentos serão efetuados através da Secretaria de Finanças da Câmara de Almas, 

por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do fornecedor, em 

até 30 dias após o recebimento das notas fiscais pelo setor financeiro da Câmara de Almas, 

devidamente atestadas pela comissão de recebimento ou acompanhadas do Termo de 

Recebimento definitivo. 



 
 

 

 

8.2 - O pagamento da Nota Fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de 

recebimento. 

Cláusula Nona DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR: 

9.1.1 - Gerenciar a presente Ata, devendo, para tal, nomear um gestor para acompanhamento 

dos fornecimentos realizados; 

9.1.2 - Avaliar o mercado constantemente de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

9.1.3 - Promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar trimestralmente 

eventuais alterações nos preços registrados; 

9.1.4 - Cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas da licitante na licitação, bem como o cumprimento das 

obrigações assumidas; 

9.1.5 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento. 

9.1.6 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Oitava 

da presente Ata; 

9.1.7 Aplicar as sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, para 

acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor. 

9.2 - COMPETE AO FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO: 

9.2.1 - Fornecer durante 12 (doze) meses o objeto desta Ata, a contar da publicação do extrato 

da mesma no Diário Oficial, na forma e condições aqui fixadas, mediante requisição do Câmara  

de Almas, devidamente assinada pela autoridade responsável, em conformidade com o Edital e 

demais informações constantes do Pregão Presencial n°. 003/2023; 

9.2.2 - Entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância 

com a proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula estabelecida nesta Ata; 

9.2.3 - Cumprir durante toda a execução da Ata de Registro de Preços as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 

apresentar, a cada fatura, comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (FGTS e 

INSS); 

9.2.4 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 

prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 

comprovem o cumprimento das obrigações assumidas; 

9.2.5 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelo Câmara de Almas, referentes à forma de fornecimento dos bens e ao cumprimento das 

demais obrigações assumidas nesta Ata; 

9.2.6 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, cujas 

exigências se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 

por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da 

garantia; 

9.2.7- Comunicar imediatamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.2.8 - Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos 

registrados, sempre nas mesmas condições estipuladas nesta Ata; 



 
 

 

 

9.2.9 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados câmara ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente 

Ata. 

 

Cláusula Décima - DA ADESÂO DO CARONA: 

10.1 - Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não participante do certame 

licitatório poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que: 

10.1.1 - comprove nos autos a vantagem da adesão; 

10.1.2 - consulte previamente o órgão gerenciador; e 

10.1.3 - observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade com a 

expectativa de compra, no exercício, para que não ocorra fracionamento. 

10.2 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador 

da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação. 

10.2.1 - Tratando-se de pedido realizado por órgão não participante que tenha aderido à ata de 

registro de preço, caberá ao fornecedor da ata de registro de preço, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pala aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos beneficiários. 

10.2.2 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes.   

10.2.3 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem.   

10.2.4 - O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá observar o regramento 

complementar para formalização do procedimento de Adesão.  

10.2.5 - A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 

respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

 

Cláusula Décima Primeira - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno 

direito nas seguintes situações: 

11.1.1 - Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando: 

11.1.1.1 - O Fornecedor detentor do preço registrado não cumprir as obrigações constantes desta 

Ata de Registro de Preços; 

11.1.1.2 - O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

11.1.1.3 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços decorrente do Registro de Preços; 

11.1.1.4 - Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado; 



 
 

 

 

11.1.1.5 - O Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços ou 

contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos discriminados no art. 78 e seus 

incisos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

11.1.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

11.1.2 - Pelo FORNECEDOR: 

11.1.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços, com 

antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, nesta Ata, bem como de ressarcimento ao Câmara de Almas por perdas e danos; 

11.1.2.2 - Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior. 

11.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 

Cláusula Décima Segunda DO CONTROLE DO REGISTRO DE PREÇOS 

12.1 O controle do SRP será realizado: 

12.1.1 - pelos órgãos do sistema de controle interno e externo, na forma da lei; 

12.1.2 pelo cidadão e pelas pessoas jurídicas, legalmente representadas, mediante petição 

fundamentada dirigida ao gerenciador do SRP, e, quando for o caso, aos titulares dos órgãos 

carona; e 

12.1.3 por fornecedores de bens e prestadores de serviços que desejam, por quaisquer razões, 

impugnar a Ata. 

12.2 Caberá ao órgão gerenciador e aos respectivos órgãos carona demonstrar a legalidade e 

regularidade dos atos que praticarem, na forma do art. 113 da lei Federal nº 8.666, de 1993. 

12.3 as denúncias, petições e impugnações anônimas, ou não identificadas ou fundamentadas, 

serão arquivadas pela autoridade competente. 

12.4 O prazo para apreciação da petição e impugnação, regularmente identificada e 

fundamentada será de cinco dias úteis, a contar do recebimento. 

 

Cláusula Décima Terceira DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência 

do Fornecedor, sujeitando-o às seguintes penalidades: 

13.1.1 - Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações 

assumidas, quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias 

medidas de correção; 

13.1.2 - Multa, observados os seguintes limites: 

13.1.2.1 - de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do 

vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

do fornecimento não realizado; 

13.1.2.2 - de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens constantes do instrumento desta 

Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 



 
 

 

 

13.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Câmara de Almas. 

13.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir o Câmara de Almas pelos prejuízos resultantes de 

ação ou omissão do mesmo. 

13.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não 

sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

13.3 - As sanções previstas nas cláusulas 13.1.1 a 13.1.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao 

detentor do preço registrado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, salvo 

na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo de 

defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

13.4 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por 

conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade 

competente do contratante. 

13.4.1 - A critério do Câmara de Almas, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 

parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pelo Fornecedor e 

aceito pelo contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

13.5 - A inexecução parcial ou total da contratada, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 

8.666/93, poderá implicar a imediata rescisão unilateral desta Ata, com a aplicação das 

penalidades cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

13.5.1 - Ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, o contratante poderá contratar o 

remanescente, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº. 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e desde que mantidas as mesmas 

condições da primeira colocada, ou adotar outra medida legal para aquisição do objeto. 

13.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos 

decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados 

em lei civil. 

Cláusula Décima Quarta - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado o 

respectivo extrato no Diário Oficial do Câmara. 

14.2 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

14.3 - É vedado caucionar ou utilizar contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira. 

14.4 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n° 003/2023 e seus anexos, bem como a 

proposta da empresa XXXXXXX apresentada para a referida licitação. 

14.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Almas/TO para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente instrumento. E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Almas/TO, _____ de _________ de 2023. 



 
 

 

 

 
 

_________________________________ 
EURISMAR RODRIGUES NETO  
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO III 

CONTRATO Nº ____/2023 

 

PREÂMBULO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMASE A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS 

DA LEI N°8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL ALMAS, Estado do Tocantins, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas, sob o nº 33.266.321/0001-91, localizada na Rua Francisco Dias, esquina com Av. São 

Sebastião nº 46 – Centro – Almas-TO, neste ato representado pelo presidente da câmara 

municipal de Almas-TO, o Srº. EURISMAR RODRIGUES NETO, brasileiro, presidente da Câmara 

Municipal de Almas, inscrito sob CPF nº: 023.750.771-48, residente na cidade de Almas-TO, 

doravante denominado CONTRATANTE e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx CNPJ/MF n.º 

xxxxxxxxxxxxxxx estabelecida na xxxxxxxxxxxxxx , em xxxxxxxxx, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxx , brasileiro, CI xxxxxx, CPF 

xxxxxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxx, celebram o presente Contrato, decorrente 

do Pregão nº.01/2023 homologado em XX/XX/2023, sujeitando-se as partes às disposições 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente contrato REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PERMANENTES, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALMAS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, demais 
anexos que fazem parte integrante deste edital para atendimento da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ALMAS- TO. De acordo com termo de referência em anexo. 
 

Item Unid. Quant. Descrição Marca Valor 
unitário 

Valor 
Total 

01 Und 10 Notebook: processador 
i5,15’’polegadas, memória 
Ram 8GB, HD 256GB tipo 
SSD com sistema operacional 
W11 
 

   

02 Und 01 Televisor - SMART TV; TIPO 
LED; 50" polegadas, com 
conversor digital; entrada 
HDMI e portas USB 
 

   

03 Und 06 AR condicionado 30000btu, 
tipo split, parede frio, 220vlts, 

   



 
 

 

 

controle remoto sem fio, baixo 
nível de ruído, com 
fornecimento de serpentina de 
cobre, incluso serviço de 
montagem e instalação nos 
espaços pertencentes. 
Garantia 12 meses. 

04 Und 10 MICROFONE DE MESA COM 
HASTE FLEXÍVEL- 
Especificações: Tipo 
Soundvoice MM-110; princípio 
Transdutor: Condensador de 
Eletreto; Característica: 
Cardióide; Led vermelho na 
base; Resposta de 
Frequência: 50Hz-16000Hz; 
Sensibilidade:-38dB ± 3dB 
(0dB = 1V/Pa em 1kHz); 
Impedância de saída: 200O ± 
30% (a 1kHz); Requisitos de 
Alimentação: 9-52V DC, 2 
pilhas AA 1.5V; Comprimento 
da Haste de 40 cm; Altura total 
(Haste+Base+Espuma) 45 cm; 
Saída xlr. Deverá conter na 
embalagem: 1 Cabo 
XLR/P10;1 Espuma e 2 Pilhas 
AA 1,5V. Garantia de 12 
meses. 
 

   

05 Und 03 CAIXA DE SOM 
AMPLIFICADA - 
Especificações: Altura (cm)
 62,90; Largura 
(cm)36,50; Profundidade 
(cm)35,50; Peso Aproximado 
(Kg) 15,90; Sistema tipo: 
Duas vias  12" ; Amplificado; 
Gabinete: Polipropileno com 
tela em aço; SPL: 128dB; 
Resposta de frequência (±3 
dB): 65Hz - 16,5Khz; Potência: 
350 Watts RMS; Impedância 
de entrada: 100k ohm 
balanceado; Padrão de 
cobertura: 100º (horizontal) x 
60º (vertical) nominal; 
Bluetooth: Audio streaming, 
Bluetooth versão 5.0; DSP: 15 
presets; Conexões: 2 Entradas 
XLR/TRS combo mic/line, 1 
Entrada Aux 3,5 mm ,1 Saida 
XLR pass-thru; Suporte: 
35mm (duplo ângulo); 

   



 
 

 

 

Conexão Bluetooth; 
Voltagem Bivolt. Deverá 
conter cabo de energia e 
manual do produto. Garantia 
do fornecedor de 12 meses 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1 - Os produtos/serviços adquiridos através deste contrato deverão ser entregues de acordo 

com as especificações contidas no Termo de Referência do Edital Pregão Presencial (SRP) Nº 

003/2023, em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº XXXX/2023. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O período de vigência do contrato será até ___/____/2023, após a assinatura do contrato 

administrativo, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos atualizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado após a entrega dos objetos, no prazo de até 30 (trinta) dias 

contado da apresentação da Nota Fiscal juntamente com as certidões: Certidão Negativa de 

Débito Municipal; Certidão Negativa de Débito Estadual; Certidão Negativa de Débito Federal; 

Certidão Negativa de Débito INSS; Certidão Negativa de Débito FGTS; Certidão Negativa de 

débitos Trabalhistas. 

4.2 - O pagamento será efetuado, por Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

bancário em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário a serem especificadas 

pela CONTRATADA na nota fiscal/fatura, observando a ordem cronológica estabelecida no 

art. 5º da Lei nº 8.666/93. 

4.3 – A atestação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do 

órgão competente autorizado para o recebimento dos serviços, devidamente assinado, 

datado e com aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas 

as quantidades e valores. 

4.4 - A CONTRATADA deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do número e a data de 

assinatura do contrato, os dados bancários: Banco, Agência e nº Conta-Corrente. 

4.5 - O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente 

normal, na cidade de Almas/TO, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil 

subsequente. 

4.6 – O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-

se quaisquer consequências surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e 

danos em decorrência de tais transações. 

4.7 - Nenhum pagamento isentará a “CONTRATADA” de responsabilidade pela qualidade dos 

produtos entregues, nem implicará na renúncia ou desistência do direito de reclamar daqueles 

entregues anteriormente. 

4.8 - O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a 

serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento 

de quaisquer cláusulas constantes deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

5.1. O preço proposto será irreajustável consoante dispõe o artigo 65 da lei 8.666/93. 

 



 
 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - A despesa do objeto deste contrato correrá pela seguinte dotação orçamentária: 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DESPESA 

FONTE FICHA 

1.1.1.31.1.2.003 4.4.90.52 1.500.0000.000000 10 

 

CLAÚSULA SÉTIMA -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 -Na execução do(s) contrato(s) decorrente(s) da presente licitação, envidará A 
CONTRATADA todo empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 
encargos que lhe forem confiados, obrigando-se ainda a:  
7.1.1 – Fornecer os produtos de acordo com as especificações contidas em sua proposta de 
preços; 
7.1.2 – Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos do contrato 
administrativo decorrente desta licitação, sem qualquer ônus para a CÂMARA Municipal de 
Almas; 
7.1.3 – Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pela Câmara 
Municipal de Almas e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 
7.1.4 – Pagar, regularmente, os impostos, taxas e multas decorrentes do fornecimento dos 
produtos objeto do instrumento contratual a ser posteriormente firmado; 
7.1.5 – Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões 
dos produtos, quando contratados, que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do 
Câmara de Almas/TO, respeitados os percentuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 
8.666/93.9.2 -Por força do § 2º, do art. 32, da Lei 8.666/93, fica a ADJUDICATÁRIA obrigada a 
declarar do Câmara de Almas/TO, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de quaisquer 
fatos que a impeçam de contratar com a Administração Pública. 
 
CLAÚSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - São obrigações do Câmara de CÂMARA Municipal de Almas: 
8.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato decorrente da presente licitação, bem 
como efetuar o pagamento de acordo com a forma convencionada; 
8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
produtos contratados, dentro das condições pactuadas; 
8.1.3 – Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua correção; 
8.1.4 – Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
8.1.5 - Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA exigíveis na licitação, solicitando 
desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de validade vencido; 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO 

9.1 - Este Contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2 - A CONTRATADA e responsável pelos danos causados diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento  

pelo  órgão interessado. 



 
 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Capítulo III, Seção V, da Lei 

Nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, nos seguintes casos: 

10.2 – Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78, da Lei Nº 8.666/93; 

10.3 – Amigavelmente, por acordo entre as partes, mediante formalização através de aviso 

prévio com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não cabendo indenização de qualquer 

das partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

10.4 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei Nº 8.666/93 

e demais alterações posteriores, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

12.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Câmaras e,  ou 

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei 

10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no contrato e das demais cominações legais. 

12.2 - Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às seguintes penalidades: 

I - advertências; 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 

Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada 

a 10% do mesmo valor, entendendo-se como atraso a não entrega do material no prazo total 

compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda do Contrato 

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato, não especificada na alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na 

reincidência. 

c) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, 

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se 

seguirem à data da comunicação formal do defeito; 

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da 

licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, no prazo e condições estabelecidas, bem 

como no caso dos produtos/serviços não serem entregues a partir da data aprazada. 



 
 

 

 

12.3 - No processo de aplicação de penalidades, é assegurado o direito ao contraditório e à 

ampla defesa, ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 5 

(cinco) dias úteis contados da respectiva intimação. 

12.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar 

da data da notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou 

judicialmente. 

12.5 - Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) 

dias corridos, a partir da notificação, para recolhimento dos valores junto à tesouraria do 

CONTRATANTE. 

12.6 - Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA, que tenha sido multada, antes de 

paga ou relevada a multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da 

notificação, a autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma 

ate o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 

14.1. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta 

cometida por qualquer uma ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente 

contrato, os fatos fora de seu controle, nos termos do art. 1.058 do Código Civil Brasileiro, 

desde que essas afetem, diretamente, os serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 – É vedado à CONTRATADA subcontratar ou transferir o contrato, sem estar 

expressamente autorizado, por escrito, pelo CONTRATANTE. 

15.2 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização escrita do 

CONTRATANTE, será nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração 

passível das cominações legais e contratuais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PARTES INTEGRANTES 

16.1 – Fazem parte integrante do presente Contrato, a Proposta da CONTRATADA e todos 

os elementos apresentados que tenham servido de base para julgamento do Edital de 

Pregão Presencial 003/2023, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e 

seus anexos, se houver, independentemente de transcrição. 

16.2 - Ficam, também fazendo parte deste Contrato, as Normas vigentes, Instruções, Ordens 

de Serviço e mediante Termo de Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser 

necessárias durante a sua vigência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 



 
 

 

 

17.1 - As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente no 

respectivo contrato e que não extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados 

amigavelmente. 

17.2 - Elegem as partes contratadas o Foro Privativo da Vara de Feitos da Fazenda Pública 

desta Cidade, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, renunciando 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam 

o presente feito em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante 

as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. 

 

Almas/TO, ___de _____ de 2023. 

 

_________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS 
EURISMAR RODRIGUES NETO  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

EMPRESA 

CNPJ Nº  

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS 

1 - ____________________________________          

2_________________________________ 

CPF:                                                                               CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA – PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DO CONTRATO 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMASTOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos 
celebrados entre o Câmara de AlmasTocantins e fornecedores de bens e/ou serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº _____/20__, referente ao Processo Administrativo 
________, celebrado por este Câmara e a empresa _____________________, que tem 
por objeto _____, com o objetivo de atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do 
Tocantins. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor _____-, matrícula _____, como gestor do contrato nº ___/20__, e o 
servidor ____, matrícula _____, como seu substituto, para, nos termos do “caput” do artigo 67 da 
Lei nº. 8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, 
acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 

Parágrafo único – Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor 
notificará a contratada para regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou 
justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à autoridade competente sobre o ocorrido, 
para fins de aplicação das penalidades. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

Publique-se. 

_________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS 

Eurismar Rodrigues Neto  
Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO V 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 003/2023 - SRP 

DATA DA ABERTURA: ___/___/ 2023 

HORÁRIO: ___/____ 

 

REÇO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________, com sede 

na______________,para fins de participação no Edital de Pregão Presencial nº 003/2023, 

declaramos para todos os fins de direito, que a nossa empresa não foi declarada inidônea e nem 

está suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Artigo 32 

- Parágrafo 2º, da Lei Federal Nº 8.666/93, alterado pela Lei n°  9.648/98 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

  ,  de  de 2023 

 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa licitante. 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO VI 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 003/2023 - SRP 

DATA DA ABERTURA: ___/___/ 2023 

HORÁRIO: ___/____ 

 

DEREÇO 

MODELO DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 

 

 

A empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________, com sede 

na______________, para fins de participação, no Edital de Pregão Presencial Nº 003/2023, em 

cumprimento com o que determina o Art. 27, inciso V, da Lei 8.666/93, declaramos para todos os 

fins de direito, que a nossa empresa não possui empregados menores de dezoito anos em jornada 

noturna, ou  em locais insalubres ou perigosos; não possui em  seus  quadros  empregados  

menores  de  dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze  anos. 

 

 

Por ser expressão da verdade,  firmamos a presente  declaração. 

 

  ,  de  de 2023. 

 

Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa  proponente. 

  

  

  

  

  

  



 
 

 

 

  

ANEXO VII 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 003/2023 - SRP 

DATA DA ABERTURA: ___/___/ 2023 

HORÁRIO: ___/____ 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 

 

Prezados Senhores, 

 

 

Empresa:      , inscrito   

no  CGC/CNPJ  nº  por   intermédio  de  seu representante legal o(a) Sr(a) 

   , portador(a) da Carteira 

de Identidade nº e 

do CPF nº  ,  DECLARA,  para  fins  do  disposto  no  Edital  de Pregão 

Presencial ____/2023, que Atende Plenamente aos Requisitos de Habilitação, conforme exigido 

pelo inciso VII,    do art. 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de  2002. 

 

 

Datado aos            dias de  de 2023 

 

 

Assinatura, Nome, Cargo e Função 

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da  Empresa) 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

ANEXO VIII 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS TOCANITNS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 003/2023 - SRP 

DATA DA ABERTURA: ___/___/ 2023 

HORÁRIO: ___/____ 

 

CREDENCIAMENTO 

 

Através da presente,  credenciamos o(a) 

Sr.(a)       , portador(a) da Cédula de 

Identidade   nº   e CPF sob nº  , a participar da Licitação instaurada pelo 

Câmara Municipal de Almas, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 - SRP,  na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome  

da  empresa    , inscrita sob   o   CNPJ   nº bem 

como   formular propostas/lances verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao   

certame. 

 

 

 

  , em  de  de 2023. 

 

 

 

Carimbo e assinatura do credenciante. 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

ANEXO IX 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 003/2023 - SRP 

DATA DA ABERTURA: ___/___/ 2023 

HORÁRIO: ___/____ 

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

Prezados Senhores, 

 

a) Pela presente submetemos à apreciação de V. S.ª a nossa proposta para fornecimento dos 

produtos constantes do anexo I, objeto do Edital de Pregão Presencial Nº 003/2023 - SRP.  

b) 2 – Valor Total da Presente Proposta é de R$ _____ (_________), conforme abaixo: 
 

Item Unid. Quant. Descrição Marca Valor 

unitário 

Valor 

Total 

01 Und 10 Notebook: processador i5,15’’polegadas, 

memória Ram 8GB, HD 256GB tipo SSD 

com sistema operacional W11 

 

   

02 Und 01 Televisor - SMART TV; TIPO LED; 50" 

polegadas, com conversor digital; entrada 

HDMI e portas USB 

 

   

03 Und 06 AR condicionado 30000btu, tipo split, 

parede frio, 220vlts, controle remoto sem 

fio, baixo nível de ruído, com fornecimento 

de serpentina de cobre, incluso serviço de 

montagem e instalação nos espaços 

pertencentes. 

Garantia 12 meses. 

   

04 Und 10 MICROFONE DE MESA COM HASTE 

FLEXÍVEL- Especificações: Tipo 

   



 
 

 

 

Soundvoice  MM-110; princípio Transdutor: 

Condensador de Eletreto; Característica: 

Cardióide; Led vermelho na base; 

Resposta de Frequência: 50Hz-16000Hz; 

Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB = 1V/Pa 

em 1kHz); Impedância de saída: 200O ± 

30% (a 1kHz); Requisitos de Alimentação: 

9-52V DC, 2 pilhas AA 1.5V; Comprimento 

da Haste de 40 cm; Altura total 

(Haste+Base+Espuma) 45 cm; Saída xlr. 

Deverá conter na embalagem: 1 Cabo 

XLR/P10;1 Espuma e 2 Pilhas AA 1,5V. 

Garantia de 12 meses. 

 

05 Und 03 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA - 

Especificações: Altura (cm) 62,90; 

Largura (cm)36,50; Profundidade 

(cm)35,50; Peso Aproximado (Kg) 15,90; 

Sistema tipo: Duas vias  12" ; Amplificado; 

Gabinete: Polipropileno com tela em aço; 

SPL: 128dB; Resposta de frequência (±3 

dB): 65Hz - 16,5Khz; Potência: 350 Watts 

RMS; Impedância de entrada: 100k ohm 

balanceado; Padrão de cobertura: 100º 

(horizontal) x 60º (vertical) nominal; 

Bluetooth: Audio streaming, Bluetooth 

versão 5.0; DSP: 15 presets; Conexões: 2 

Entradas XLR/TRS combo mic/line, 1 

Entrada Aux 3,5 mm ,1 Saida XLR pass-

thru; Suporte: 35mm (duplo ângulo); 

Conexão Bluetooth; Voltagem Bivolt. 

Deverá conter cabo de energia e manual 

do produto. Garantia do fornecedor de 12 

meses 

   

 



 
 

 

 

c) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

contrato no prazo determinado    no    documento    de    convocação, indicando    para    esse     

fim     o   Senhor   , (função/cargo)  ,  portador  da  Cédula  de 

Identidade  RG  Nº  ,   expedida  pelo                de           ,   e  inscrito  no  CPF   sob  o     Nº 

 , representante legal desta empresa. 

d) Informamos  que  o  prazo  de  validade  de  nossa  proposta  é    de      60      ( sessenta dias 

)  dias corridos, a contar da data de aberta da  licitação. 

e) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas na 

Licitação e seus anexos. 

f)  

Dados da empresa: 
Razão Social:________________________________________________________________; 
CGC (MF) nº: ________________________________________________________________; 
Inscrição Estadual nº:__________________________________________________________; 
Endereço: ___________________________________________________________________; 
Fone: (______________________________________________________________________  
CEP: _______________________ Cidade:_________Estado:__________________________;  
Banco ________ Agência nº:_____________ Conta nº:_______________________________. 
 
 
Dados do responsável para assinatura do contrato: 
Nome: _____________________________________________________________________ 
RG nº:____________________________ CPF nº: __________________________________ 
Endereço completo: __________________________________________________________ 
Cargo/Função ocupada: _______________________________________________________ 
Fone: ______________________________________________________________________ 
 

 

Atenciosamente, 

 

Assinatura do Responsável ou Representante Legal RG no 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 
 

 

 

  ANEXO X 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMAS TOCANITNS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 003/2023 - SRP 

DATA DA ABERTURA: ___/___/ 2023 

HORÁRIO: ___/____ 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEI E SOCIEDADES COOPERATIVAS DE CONSUMO. 
 
 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa ___________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° _________________, situada __________________________, se enquadra 

na condição de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual - 

MEI OU sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

  ,  de  de 2023. 

 

 

 

Assinatura do Responsável ou Representante Legal RG no 
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